
refeitura Municipal de Umuarama 
Estado do Paraná 

DECRETO N.o 0358 
Altera a 2 parte do art. 12 do Decreto n2 00225, 

de 09.06.92, que homologou julgamento de proposta 

relativa ao Leilão n2 001/92. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 

suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO que o Decreto n2 00225 contém uma falha no tocante 

ã identificação do veiculo alienado pelo Município de Umuarama através do lei 

lão n2 001/92 - Edital de Licitação n2 009/92, 

CONSIDERANDO assim a necessidade de se corrigir tal lapso, obje 

tivando possibilidade o obtenção dos documentos junto ao DETRAN, pela empresa 

adquirente do veiculo, 

DECRETA: 

Art. 12. Fica alterada a 22 parte do art. 12, do Decreto n2 00 

225, de 09 de junho de 1992 que passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 12 ... 

Firma - INDÚSTRIA DE ROÇADEIRAS RAMIRES LTDA. FI  

LIAL (FERRO VELHO PARANÁ), aquisição pelo valor de 

Cr$ 2.400.000,00 (dois milhões e quatrocentos mil 

cruzeiros) de um caminhão bombeiro, marca 	Ford 

F-600, Diesel, ano de fabricação 1973, cor predomi 

nante vermelha, 11, 00T/167 CV, Placa AAO-8273 	, 

Chassi LA7CNG 18833, veiculo n2 79, Chapa Patrimo 

nial n2 1542.? 
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Prefeitura Municipal de Umuarama  
Estado do Paraná 

0358 

• /tERANTO 

Prefeito Municipal 

.Art. 22. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaçao, ç 

revogadas as disposiçOes em contrario. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 07 de dezembro de 1992. 

JOSÉ LUIZ DE MORAES 

Secretario de Administração 

       

MB/rrt 

      

      

       

       



1 r 	I(,q. 	-h 	 .2 • . I !, 	„4 • 	g 	A:7  4 

à '; ;: 	• 	 1-5 

, 	13,1.1; 1.1„ 

2?^1. 

7- 

r 
1. POV..) ''• 

Fildrek. t 	f-Nrs 

. 	• 
Pk" 

I" ()MUAR 

, 

/ 	...... 

otvisÀo oe comuNicAçÃ 


	00000001
	00000002
	00000003

